ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Prefeitura Municipal de Mangaratiba
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

OFICIO 638/2025

Assunto: OFICIO DE RETIFICACAO - Preg&o Eletronico n° 020/2025
Objeto: Contratacdo de empresa para execucao de servi¢os de sinalizacao de vias
Destinatério: Subsecretaria Municipal de Suprimentos

Aos cuidados do pregoeiro,

Em resposta ao questionamento formulado acerca da exigéncia contida no item 7.5 do
Termo de Referéncia da SRP n°® 020/2025, no que se refere a previséo de exigéncia de
garantia contratual, cumpre esclarecer:

Apos reavaliagdo administrativa, solicitamos que seja retificado o conteddo dos
subitens 7.5 a 7.8 do Termo de Referéncia, esclarecendo-se que néo sera exigida
garantia da contratacdo para a presente licitacao.

Dessa forma, passa a constar a seguinte redagao:

Onde se |&;

“7.5. Seré exigida a garantia da contratacéo de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021, no percentual e condi¢cdes descritas nas cladusulas do contrato.
7.6. Em caso de opg¢éo pelo seguro-garantia, a parte adjudicataria devera apresenta-la, no

maximo, até a data de assinatura do contrato.
7.7. A garantia, nas modalidades cauc¢édo e fian¢a bancéria, devera ser prestada em até 10
dias Uteis apos a assinatura do contrato.

7.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacéo a
garantia da contrata¢éo.”

Leia-se:

“7.5. Nao sera exigida garantia da contrata¢gdo, nos termos do art. 96 da Lei n°® 14.133, de
2021.”

As demais disposi¢des do Termo de Referéncia permanecem inalteradas.

Mangaratiba, 03 de julho de 2025.
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